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N O T A  O F I C I A L    Nº 082/2006

Rio de Janeiro, 10 de abril de 2006.

ATOS DA PRESIDÊNCIA


17º CAMPEONATO NACIONAL DE BASQUETE masculino 2006

reunião com a comissão executiva
Considerando a decisão liminar proferida pela Sra. Dra. Juíza de Direito da 46ª Vara Civil do Rio de Janeiro nos autos da medida cautelar número 2006.001044454,  tornando sem efeito todos os resultados do 17º Campeonato Nacional de  Basquete Masculino 2006, e suspendendo a proclamação dos nomes dos Clubes que integrarão os play-offs finais do 17º CNBM 2006 até que seja finalmente cumprida a ordem judicial proferida no processo  número 2005.001.152355-2, reuniu-se a Comissão Executiva do referido campeonato com a maioria dos seus membros, formada pelos representantes dos seguintes clubes Minas Tênis Clube, Associação Desportiva COC, Franca Basquete Clube, Club Athlético Paulistano, Esporte Clube Pinheiros e Unitri/Uberlândia às 12 (doze) horas do dia 07 de abril de 2006, na sede da  Federação Paulista de Basketball e deliberou marcar as datas dos jogos  previstos no Grupo C, criado para atender a primeira liminar, mesmo sem  a apresentação da documentação exigida pelo regulamento do campeonato, de modo a cumprir a segunda decisão liminar, bem como adequar o regulamento da competição ao novo número de competidores e aos compromissos dos clubes já participantes e com o canal SPORTV, na seguinte forma 

     REGULAMENTO DO 17º CAMPEONATO NACIONAL DE BASQUETE 

    

MASCULINO 2006.

Capítulo 7

Da Forma de Disputa

Art. 39 -
Na fase de classificação as equipes seram divididas em 3 (tres) grupos e jogam todas contra todas, em rodízio duplo dentro de seu grupo.                                 

GRUPO “A”                                               GRUPO “B”

CONTI/AMEA/ASSIS - SP                              FRANCA/MARINER/UNIMED - SP

PAULISTANO/DIX AMICO - SP                       COC/RIBEIRÃO PRETO – SP

AMERICANA BASKETBALL - SP                    BANDEIRANTES/RIO CLARO – SP

AD SANTO ANDRÉ - SP                                 E.C. PINHEIROS – SP

SE BANDEIRANTES – SC                               PLASUTIL/SUKEST/BAURU - SP

JOINVILLE/FELEJ – SC                                 UNIÃO LONDRINA BASKETBALL - PR

TELEMIG CELULAR/UNITRI – MG                  MINAS TENIS CLUBE - MG

UNIVERSO/AJAX – GO                                  UNIVERSO/BRB – DF                                 

FLAMENGO/PETROBRÁS - RJ                      SPORT CLUB DE RECIFE – PE

GRUPO “C”                                               
GRAJAU CC -RJ                             

TELEMAR/RIO DE JANEIRO -RJ                       

ASSOCIAÇÃO LIMEIRA DE BASQUETE - SP                    

ASSOCIAÇÃO ARARAQUARENSE DE BASKETBALL - SP

SPORT CLUB ULBRA –RS

KELTEK BASKETBALL - PR

Art. 40 -
Nas oitavas-de-finais as 16 (dezeseis) equipes, melhores classificadas da fase anterior (grupos A e B) jogam em um sistema de play-off de 5 (cinco) partidas, da seguinte forma:
               Jogo 1 - 1a do Grupo “A” x 8a do Grupo “B”

               Jogo 2 - 2a do Grupo “A” x 7a do Grupo “B”

               Jogo 3 - 3a do Grupo “A” x 6a do Grupo “B”

               Jogo 4 - 4a do Grupo “A” x 5a do Grupo “B”

               Jogo 5 - 1a do Grupo “B” x 8a do Grupo “A”

               Jogo 6 - 2a do Grupo “B” x 7a do Grupo “A”

               Jogo 7 - 3a do Grupo “B” x 6a do Grupo “A”

               Jogo 8 - 4a do Grupo “B” x 5a do Grupo “A”

Art. 41 - Nas quartas-de-finais as 8 (oito) equipes vencedoras dos confrontos das oitavas-de-finais do Grupo A e B e as 4 (quatro) melhores classificadas da fase de classificação do Grupo C jogam um sistema de play-off de 5 (cinco) partidas, da seguinte forma:

Jogo   9 - Vencedor do jogo 1  x  Vencedor do jogo 8              

Jogo 10 - Vencedor do jogo 2  x  Vencedor do jogo 7

Jogo 11 - Vencedor do jogo 5  x  Vencedor do jogo 4         
Jogo 12 - Vencedor do jogo 6  x  Vencedor do jogo 3

Jogo 13 - 1a do Grupo “C” x 4a do Grupo “C” 

Jogo 14 - 2a do Grupo “C” x 3a do Grupo “C”                                                               

                Classificam-se para a fase semifinal as 6 (seis) equipes vencedoras de seus play-off´s.

Art. 42 -
Na fase semifinal, será disputado um hexagonal, com as 6 (seis) equipes vencedora do play-off de fase anterior, jogando em turno único todas contra todas.      

Art. 43 -
Na fase final o 1o (primeiro) e 2o (segundo) colocados do hexagonal da fase semifinal jogarão um play-off de 5 (cinco) partidas, decidindo o campeonato.
Art. 44 -
Para definição das sedes dos play-off’s, nas oitavas-de-finais e quartas-de-finais, levar-se-á em conta a colocação das equipes na fase de classificação, cabendo sempre à equipe melhor classificada nesta fase o mando de jogo na 1ª (primeira), 2ª (segunda) e 5ª (quinta) partidas.

                 A sede dos play-off’s, no hexagonal semifinais,  será definida em reunião com a Comissão Executiva, após se conhecer os seis clubes classificados.

Art. 45 -   Para definição das sedes dos play-off’s, nas finais, levar-se-á em conta:

                1º - melhor colocação  na fase anterior (hexagonal semi finais).

                2º - maior numero de pontos marcados na fase anterior (hexagonal semi finais).

                3º - menor número de pontos sofridos na fase anterior (hexagonal semi final).

                4º - melhor saldo de pontos na fase anterior (hexagonal semi final).

                Caberá à equipe melhor classificada o mando de jogo na 1ª (primeira), 2ª (segunda) e 5ª (quinta) partidas.

                Às 13 horas do dia 07 de abril, também na Federação Paulista de Basketball, foi comunicado aos clubes já participantes a decisão acima, bem como às equipes da Telemar/Rio de Janeiro, Associação Araraquarense de Basketball e Associação Limeira de Basquete, que solicitaram participar da reunião como efetivamente participaram representados pelo Sr. Heraldo Luis Panhoca. 

Anexo a tabela de jogos do grupo “C”.
GERASIME NICOLAS BOZIKIS 

Presidente
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